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LEI MUNICIPAL N° 1.786, DE 28 DE MAIO DE 2013 

Dispõe sobre a correção da remuneração dos Servidores da Câmara 

Municipal de Bernardino de Campos e da outras providências. 

ARMANDO JOSÉ PIRES B E L E Z E , Prefeito Municipal de Bernardino 

de Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal de Bernardino de Campos, aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei. 

Artigo 1o - A remuneração dos servidores ativos e inativos da câmara 

municipal de Bernardino de Campos, fica corrigida em 12% (doze por cento), como se 

segue: 

a) 5,37% (cinco vírgula trinta e sete pontos percentuais) a 

título de reposição salarial, de acordo com IPC da FIPE. 

b) 6,63% (seis vírgula sessenta e três pontos percentuais), 

calculado sobre os atuais vencimentos, a título de aumento salarial. 

Artigo 2 o - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de maio de 2013. 

Bernardino de campos, 28 de maio de 2013. 
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